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ENDEREÇO DA REALIZAÇÃO RUA DR PLÁCIDO CIDADE NUVENS, 387, 
CENTRO, SANTANA DO CARIRI, CE 

DATA DA ABERTURA 17 de julho de 2019 

HORA DE RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES 

10:00 

O Município de Santana d Cariri, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público par conhecimento dos interessados que em sua sala, na sede 
da Prefeitura Municipal de antana do Cariri, no endereço constante no preâmbulo, fará 
realizar licitação, na mod lidada CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO TIPO MAIOR 
OFERTA GLOBAL, para a endimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas n ste Edital e seus anexos, observadas as disposições 
contidas na legislação pertin -nte. 

NOMENCLATURAS  
Neste Edital serão encontra 
estão definidos abaixo: 

RUA DR PLÁCIDO CID 

os nomes, palavras, siglas e abreviaturas cujos significados 

E NUVENS, 387, CENTRO, SANTANA DO CARIRI, 
CE 
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CONTRATANTE — PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS. 
LICITANTE — aquelas empa sas que acorreram e participam desta licitação. 
CONTRATADA — aquela e presa que será considerada vencedora desta licitação. 
CPL — Comissão Permanen e de Licitação. 
FISCALIZADOR — P EFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
CARIRI/SECRETARIA DE FINANÇAS, ou outro órgão que a Contratante venha a 
indicar. 

DOS ANEXOS:  
ANEXO I 

• Projeto Básico 
ANEXO II 

• Minuta da Proposta d Preços 
ANEXO III 

• Minuta do Contrato 
ANEXO IV 

• Modelo de Declaração de Não-Emprego de Menores 
ANEXO V 

• Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente à 
Habilitação 

ANEXO VI 
• Modelo de Procuração 

1. DA APROVAÇÃO JURÍDICA DA MINUTA DO EDITAL  
1.1. A minuta do presente Edital e seus anexos foram aprovados pela Procuradoria 
Jurídica do Município, conforme parecer. 

2. OBJETO  
2.1. O objeto desta Licitaçã 
serviços de processamen 
pagamento dos servidore 
Cariri sem ônus para a c 
com as condições constante 

 

é a contratação de instituição financeira para operar os 
o e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
e prestadores de serviços do município de Santana do 

ntratante, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, de acordo 
no Projeto Básico, anexo I do edital. 

3. DO EDITAL, DAS COND ÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. DO EDITAL 
3.1.1. O edital, contendo 	das as normas, orientações, procedimentos, relação de 
documentos a serem apres ntados e demais elementos e informações indispensáveis à 
participação dos interessad s nesta licitação, encontra-se à disposição para análise na 
Sala da Comissão de Li itação, podendo os interessados adquirir cópia em via 
magnética, no local retrom ncionado nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis no seguinte endereço: RUA DR PLÁCIDO CIDADE 
NUVENS, 387, CENTRO, SANTANA DO CARIRI, CE. 

3.1.1.1. A versão complet do edital também poderá ser obtida junto ao Portal de 
Licitações dos Municípios •o Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE, no 
endereço eletrônico www.tc .ce.gov.br. 

RUA DR PLÁCIDO CID 1 E NUVENS, 387, CENTRO, SANTANA DO CARIRI, 
CE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DO CARIRI 	 52  
A UN i ÀO FAZ A F ORC.A 

3.1.2. Caso o licitante opte or adquirir o Edital junto à Prefeitura Municipal de Santana  UQ 
do Cariri, deverá apresentar CD/DVD virgem para receber cópia magnética do mesmo, 
ocasião em que o interessado deverá indicar à Comissão de Licitação, o nome do seu 
representante e o endereço completo para contato, e-mail, número de telefone e fax, 
através do preenchimento do protocolo de entrega do edital. 
3.1.3. No ato do recebimento deste edital, deverão os interessados verificar o seu 
conteúdo, se o mesmo está completo, se as páginas contêm rasuras ou qualquer outro 
tipo de defeito ou erros que dificulte ou impossibilite a leitura e a interpretação das suas 
cláusulas e disposições. 
3.1.4. Caso se verifique alg ma das hipóteses descritas no item anterior, o interessado 
deverá manifestar-se incon inente e solicitar a substituição do CD/DVD com defeito, 
oportunidade que se obriga = devolver o CD/DVD defeituoso ao responsável do setor de 
licitação, não sendo admitid s reclamações posteriores sobre eventuais problemas retro 
mencionados. 

SANTANA 

3.2. DAS CONDIÇÕES DE 
3.2.1. Poderão participar 
sociedades empresárias (s 
comandita por ações, ano 
fundações e sociedades c 
satisfaçam a todas as cond 
cadastramento compatíveis 
3.2.2. Não será admitida a 
termos do art. 2° da Lei Fed 
de cooperativas, nos termo 

ARTICIPAÇÃO 
esta licitação pessoa jurídica, sob a denominação de 
ciedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
ima e limitada) e de sociedades simples, associações, 
operativas, regularmente estabelecidas neste País e que 
ções deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou 
om o objeto da licitação; 
articipação dos interessados sob a forma de consórcio, nos 
ral 11.795, de 08 de outubro de 2008, bem como, na forma 
do art. 5° da Lei Federal 12.690, de 19 de julho de 2012. 

3.3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.3.1. É vedada a participaç o direta ou indireta de: 
a) Empresas cujos diretore responsáveis legais ou técnicos, ou sócios ou membros de 
conselho técnico, consulti o, deliberativo ou administrativo, sejam membros ou 
servidores da Administraç o Direta ou Indireta do Município de Santana do Cariri, 
integrados ou não ao órga responsável direto pela execução dos serviços objeto da 
presente licitação. 
b) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual eu Municipal temporariamente suspenso e que por estas 
tenham sido declaradas inidineas; 
c) Empresas que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e 
impedidas de contratar com o Município de Santana do Cariri; 
d) Empresas que estejam -m fase de recuperação judicial ou em processo de falência, 
sob concurso de credores, zrn dissolução ou liquidação. 
e) Cooperativas e Associaçoes Sem Fins Lucrativos. 
f) Quando um dos sócios reiresentantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa :specializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certam licitatório. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para manifestar-se n s fases do procedimento licitatório, o participante deverá 
identificar-se com cédula d identidade ou outro documento legal de identificação e a 
documentação apropriada, m original ou por cópia autenticada em cartório, observando 
o que se segue: 
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4.1.1. Quando se tratar de itular, Sócio ou Diretor da Licitante, deverá ser apresentado 
documento comprobatório e sua capacidade para representá-la (ex.: Contrato social, 
cópia da ata, procuração, d claração de empresa individual, etc.). 
4.1.2. Quando se tratar de presentante não enquadrado no subitem acima deverá ser 
apresentado PROCURAÇÃ (podendo ser utilizado o modelo constante do ANEXO VI), 
com dados de identificação o representante, devendo constar expressamente, poderes 
para participar de todos os tos do procedimento licitatório, inclusive impetrar ou desistir 
de recursos. A referida d cumentação deverá fazer-se acompanhar de documento 
comprobatório da capacida e do outorgante para constituir mandatários em nome da 
Licitante. Sendo instrument particular, deverá ter firma reconhecida em cartório. 
4.2. A documentação citada no subitem 4.1 deverá ser entregue, em separado, anexada 
ao ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, quando da abertura da 
sessão. 
4.3. Cada Licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por s 
4.3.1. No caso da Licitante  
certame, este deverá apres 
4.4. Não será admitido que 
4.5. A ausência de docume 
participar da licitação, ma 
procedimento licitatório. 

a representada; 
necessitar indicar outro representante no transcorrer do 

ntar a documentação prevista no subitem 4.1. 
ais de uma Licitante indique um mesmo representante. 
to hábil de representação não impedirá o representante de 
ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
5.1. Qualquer cidadão pode á impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade 
na aplicação da Lei n° 8. 66/93, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis 
anteriores à data fixada ara abertura dos envelopes de habilitação, no endereço 
discriminado no subitem 4, devendo o Presidente da CPL julgar e responder à 
impugnação em até 03 (três dias úteis. 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão, a 
Licitante que não o fizer =té o segundo dia útil que antecede o recebimento dos 
invólucros, apontando falhas ou irregularidades que o viciou, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeit• de recurso. 
5.3. A impugnação feita te pestivamente não impedirá o Licitante de participar deste 
processo licitatório até o trâ sito em julgado da decisão a ela pertinente. 
5.4. As impugnações do a to Convocatório deverão ser manifestadas por escrito, 
protocolado o original, 	nte recebimento da 2a  (segunda) via, na sala da Comissão 
de Licitação, localizada na " ua Dona Anésia Castelo, n° 01, Centro, Santana do Cariri —
Ceará, no horário de 08:00h às 12:00h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
5.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, reabrindo-s= o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alte ação não afetar a formulação das propostas. 

    

6. DA HABILITAÇÃO 

  

    

6.1. DOS DOCUMENTOS 
61.1. O envelope "Docume 
em idioma nacional, em u 
relação a seguir: 

E HABILITAÇÃO (ENVELOPE "A") 
tos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, 
a única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme 
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6.1.1.1. Habilitação Juridic :  
a) cópia da Cédula de Id ntidade do(s) sócio(s), Titular ou representante legal da 
empresa: 
b) registro comercial, no aso de empresa individual, acompanhado de todas as 
alterações; 
c) ato constitutivo, estatuto u contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, 
desde que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.1.1.2. Regularidade Fisc I e Trabalhista: 
a) prova de inscrição no Ca astro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no c dastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinent ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) prova de regularidade fi •cal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão 
Negativa de Débitos Gerais *u ISS); 
d) prova de regularidade fiseal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) prova de regularidade fis al para com os tributos e contribuições federais e à dívida 
ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 
'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991; 
f) prova de regularidade fi cal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
g) prova de inexistência de oébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidã. Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovad- pelo Decreto-Lei n° 452, de 1° de maio de 1943 Alterada 
pela Lei N° 12.440, de 07 d= julho de 2011 — DOU DE 08/07/2011. 

6.1.1.3. Qualificação Técnica: 
a) Prova de autorização de funcionamento da instituição financeira junto ao Banco 
Central do Brasil. 

6.1.1.4. Qualificação Econ mico-Financeira: 
a) Certidão negativa de C ncordata, Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação 
Extrajudicial expedida pelo istribuidor Judicial da sede da pessoa jurídica da Licitante. 

6.1.1.6. Declarações 
a) declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega men res de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega m nores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 
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b) declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  (x 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93); 

6.2. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em 
vigor na data marcada para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados 
no original ou por cópia autenticada em cartório, todos perfeitamente legíveis e na ordem 
disposta neste Edital. 

6.3. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar as 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimadas das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes 
contendo a "Proposta de Preço" em poder da Comissão; 

6.4. Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, 
distinto do da proposta, tend o no seu frontispício os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 12.04.1-19/CC - SECRETARIA DE FINANÇAS 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA EMPRESA: 

6.5. Para a habilitação ju ídica, a licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, d monstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com 
o objeto da licitação. 
6.6. Caso o documento ap esentado seja expedido por instituição pública que esteja 
com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante 
deverá. sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo 
final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, 
quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à Comissão nas condições de autenticação do item 6.2, para que 
seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão 
de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se 
proceda. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE "B")  
7.1. A Proposta de Preço deve ser apresentada em 01 (uma) via, digitada ou impressa 
por qualquer processo mecânico ou eletrônico, rubricada em todas as folhas e assinada 
na última folha pelo Titular ou pelo Representante Legal, sem rasuras, emendas, 
ressalvas ou entrelinhas, especificando o objeto de forma clara e inequívoca, nome da 
firma proponente, local da sede, número de inscrição no CNPJ, em envelope lacrado, 
tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 12.04.1-19/CC - SECRETARIA DE FINANÇAS 
ENVELOPE "B" -. PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DA EMPRESA: 
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7.1.1. As propostas enviadas por carta registrada só serão consideradas se rbidas no ue 
endereço constante no preambulo deste Edital, dentro do prazo estabelecido, 	do que ,\ S'/' 
não serão consideradas pe a CPL as PROPOSTAS encaminhadas por via p 	U EISSO 
não possuam o registro de entrega, bem como as remetidas por fax ou endereço 
eletrônico (e-mail). 
7.2. A Proposta deverá con er obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, Planilha 
de Preços (Anexo ll), conte do os preços unitários e total da proposta. 
7.3. Nos preços ofertados everão estar incluídos todos os custos diretos ou indiretos 
incidentes sobre a exec ção dos serviços, bem como, todas as obrigações 
previdenciárias e trabalhistaS. 
7.4. Não se admitirá proposta que apresente preços global simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório desta licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para as quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração, em conformidade com o disposto no Artigo 44, Parágrafo 30  da Lei N° 
8.666/93. 
7.5. O preço básico mínima, estimado pela Administração, para execução do objeto do 
presente certame é R$ 280.000 (DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS) e deverá ser 
líquido, não cabendo ao licitante à retenção de parcela ou percentual a qualquer título. 
7.6. O Prazo de Execução dos Serviços após expedição da ordem de serviço, que 
será de 60 (sessenta) meses. 
7.7. O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a 
inclusão de todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras 
que forem devidas. Ocorrendo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos 
por extenso. 
7.8. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, 
que possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento 
licitatório, conforme estabelece o Estatuto de Licitação Pública. 
7.9. O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. A 
apresentação de quaisquer documentos solicitados no presente Edital contendo 
emendas, rasuras, entrelinhas, ressalvas, interpretações e/ou modificações de quaisquer 
de seus itens e seus anexos, poderá implicar na desclassificação da Licitante. 
7.10. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
ou ainda, apresentem preços manifestamente inexequíveis. 

8. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

8.1. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
8.1.1. A entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas 
de preços será feita até o dia e hora previstos no preâmbulo deste edital, no endereço 
supracitado. 
8.1.1.1. Será automaticamente eliminada da licitação a licitante que, por qualquer 
motivo, venha a entregar os invólucros em local diferente ou depois do prazo e hora 
estabelecidos no presente edital. 
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8.1.2. Após o(a) Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para recebimento -̀'4' 
dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros documentos, que não os existentes 
nos respectivos envelopes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou 
esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo original dos 
mesmos. 
8.1.3. Em seguida, a Comissão procederá à abertura dos envelopes contendo os 
documentos referentes à habilitação (Envelope "A") e, no momento oportuno, o 
Envelope "B", procedendo Sempre à conferência dos documentos de acordo com as 
exigências deste edital, os quais serão rubricados e numerados pela Comissão. Os 
documentos serão postos á disposição dos representantes das licitantes para que os 
examinem e os rubriquem. 
8.1.4. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, deliberará 
sobre os documentos apresentados e, julgando-os satisfatórios ou não, declarará as 
licitantes habilitadas e/ou inabilitadas, fundamentando sua decisão. O resultado da 
habilitação poderá ser proferido em outra sessão, a critério da Comissão, e sua 
Publicação feita em Jornal Diário de Grande Circulação. 
8.1.5. Se presentes os prépostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente (a) da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e 
inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de 
que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
8.1.6. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos 
atos referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis previstos em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos 
a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
8.1.7. Decorridos os prazos legais e/ou proferida a decisão sobre recursos interpostos, 
a Comissão marcará a data e o horário em que dará prosseguimento ao processo 
licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada, por meio de publicação em Jornal Diário de 
Grande Circulação ou por meio de ofício. 
8.1.7.1. A comunicação de que trata o subitem anterior poderá ser realizada juntamente 
com a publicação dos julgamentos das fases de habilitação e propostas de preços, 
obedecida à contagem dos prazos, tendo validade desde que não haja interposição de 
recursos. 
8.1.8. Concluída a fase de habilitação e transcorrido o prazo para interposição de 
recurso ou após o julgamento de recursos interpostos, todos os licitantes inabilitados, 
por meio de representante legal, deverão proceder com a retirada de seus envelopes 
"PROPOSTA" no prazo de 30 (trinta) dias sendo, após esse prazo, caso não se realize a 
retirada, destruído, não cabendo aos mesmos qualquer tipo de reivindicação. 
8.1.9. Encerrada a fase de habilitação, e abertos os envelopes contendo as propostas de 
preços, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
8.1.10. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, os documentos nele 
contidos serão lidos e rubricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes. 
para que os examinem e rubriquem. 
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8.1.11. A Comissão verificará a conformidade das propostas com as exigências do 
edital, bem como a compatibilidade dos preços apresentados com os preços de 
mercado. 
8.1.12 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 
edital, ou que contenham preços manifestavelmente inexequíveis. 
8.1.13. Não haverá nesta fase desclassificação por motivo relacionado com a 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
8.1.13.1. Na hipótese deconsiderar qualquer licitante desclassificada, a Comissão 
fundamentará a sua decisão; hipótese em que, não desejando interpor recurso, a 
licitante deverá manifestar a sua intenção, que deverá ser consignada em ata por todos 
assinada. 
8.1.14. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente 
da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
8.1.15. A Comissão é facultada suspender qualquer sessão por motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na 
ata dos trabalhos. 
8.1.16. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, conforme § 3° do Art. 43 da Lei 8.666/93. 
8.1.17. Todos os documentos ficam sob a guarda da CPL até a conclusão do processo. 
8.1.18. Todos os procedimentos da Comissão e licitantes durante as sessões serão 
registrados em ata. 
8.1.19. No caso de decretação de ponto facultativo ou que coincida com a data 
designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação 
realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local; podendo, 
no entanto, a Comissão definir outra data, horário e local, fazendo a publicação e 
divulgação, na mesma forma do início. 
8.1.20. Deficiências no atendimento aos requisitos para apresentação da Documentação 
de Habilitação e Proposta de Preços correrão por conta e risco do licitante. 
Documentação e Propostas que não atenderem aos requisitos dos documentos 
integrantes do Edital e seus anexos implicarão na inabilitação ou desclassificação da 
licitante. 

8.2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.2.1. O julgamento e classificação das propostas serão realizados de acordo com os 
critérios de avaliação constantes do presente Edital e de acordo com as disposições da 
Lei 8.666/93; 
8.2.2. O critério de julgamento do presente certame é o do tipo MAIOR OFERTA 
GLOBAL, observados eStritamente as especificações e requisitos constantes do 
presente Edital. 
8.2.3. Na análise das propostas, havendo divergência entre o valor numérico e por 
extenso, prevalecerá o correto. 
8.2.4. No caso de divergências de valores resultantes da multiplicação entre as 
quantidades ofertadas e preços unitários, a Comissão procederá à correção, passando a 
considerar o novo valor obtido. 
8.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

RUA DR PLÁCIDO CIDADE NUVENS, 387, CENTRO, SANTANA DO CARIRI, 

L 9  CE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
DO CARIRI 
A IIN:A0 FAZ A FORCA 

8.2.6. Não cabe desistêncio de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão; 
8.2.7. No caso de empate real entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente por sorteio, vedado outro processo.  

8.3. Serão desclassificadas: 
8.3.1. As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação ou 
que contenham preços manifestamente inexequíveis; 
8.3.2. O Licitante em vias de ser julgado vencedor do presente certame ou já convidado 
a assinar o instrumento contratual com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
CARIRI, poderá, a juízo desta, perder sua condição para assinar o aludido CONTRATO, 
caso se enquadre em qualq.ier uma das seguintes situações: 
a) Estado de falência, Recuperação Judicial (Concordata), insolvência notória ou 
situação econômico-financeira comprometida; 
b) Declarada Devedora e/ou inadimplente junto a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
da Justiça do Trabalho, do INSS ou do FGTS; 
c) Não comparecer, para aásinatura do CONTRATO, até o 5° (quinto) dia útil após a sua 
convocação; 
8.3.3. Em qualquer dos casos previstos no item 8.3.2 do presente edital, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI poderá, a seu exclusivo critério, chamar o 
Licitante imediatamente melhor classificado, que aceite as mesmas condições 
oferecidas pelo Licitante vencedor, inclusive quanto a melhor oferta, com ele celebrando 
CONTRATO. 
8.3.4. As propostas classificadas serão dispostas na ordem crescente dos valores 
globais ofertados. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
9.1. A adjudicação e a Homologação desta licitação serão feitas em favor da licitante 
cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar, são da competência da 
autoridade competente. 
9.2. A autoridade competente se reserva o direito de não homologar ou revogar a 
presente Licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

10. DO CONTRATO 
10.1. O Município de Santana do Cariri, por intermédio da secretaria contratante, 
assinará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação expedida por este Órgão, sob pena de decair do 
direito à contratação. 
10.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitemanterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito às penalidades previstas na Lei n.° 8666/93 e alterações posteriores. 
10.3. O prazo de convocação a que se refere o subitem 10.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração; 
10.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de 
Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em gual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, nclusive quanto aos preços atualizados. 
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10.5. O disposto no item 10.2 não se aplica às licitantes convocadas nos termos do 
64, § 2° da Lei 8.666/93, ue não aceitarem a contratação nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
10.6. Consideram-se comõ parte integrante do Contrato, os termos da proposta 
vencedora, seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que 
serviram de base ao processo licitatório; 
10.7. Para assinatura do contrato, a licitante vencedora, se obriga a entregar ao 
Contratante, os seguintes documentos: 

	

10.7.1. 	PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL 
FORNECIDA PELO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) e 
PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO(FGTS); 

	

10.7.2. 	PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL; 

10.7.3. PROVA DE REGULARIDADE JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO, MEDIANTE 
A APRESENTAÇÃO DA CND TRABALHISTA. 

11. DA EXECUÇÃO  
• (conforme minuta de contrato — ANEXO III) 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
(conforme minuta de contrato — ANEXO III) 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
(conforme minuta de contrato — ANEXO III) 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 
(conforme minuta de contrato — ANEXO III) 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO  
(conforme minuta de contrato — ANEXO III) 

16. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

 

Conforme detalhes no Projeto Básico  
17. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
(conforme minuta de contrito — ANEXO III) 

   

• 

   

   

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS/CONTRATUAIS 
(conforme minuta de contrato — ANEXO III) 

19. DOS RECURSOS  
19.1. Das decisões proferitias pela Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso, 
nos casos de: 

a. habilitação e/ou inabilitação; 
b. julgamento das propostas. 

19.2. A intenção de interpor recurso contra decisão da Comissão, nas fases respectivas, 
deverá constar em Ata, se presente à sessão o representante da licitante. 
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19.3. Havendo recurso ref rente à fase de habilitação, os envelopes contendo as 
propostas de todas as Licitantes, inclusive o da Recorrente, ficarão em poder da 
Comissão até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o recurso, e mantida a 
inabilitação, o envelope "B" deverá ser retirado por representante legal, no prazo de 30 
(trinta) dias sendo, após esse prazo, caso não se realize a retirada, destruído. 
19.4. Os recursos deverão ser protocolizados na CPL, no devido prazo legal, não sendo 
conhecidos os interpostos fora dele. 
19.5. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição impressa e assinada por 
quem de direito, contendo as razões de fato e de direito pelas quais se impugna a 
decisão tomada. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a 
notória relevância de interesse do Município, sem que caiba aos licitantes qualquer 
indenização. 
20.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Santana do Cariri, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de participar como licitante, direta 
ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
20.3. A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade 
administrativa competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n.(-) 8.666 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações. 
20.4. A Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de até 15 
(quinze) minutos após a hora marcada para o inicio da licitação. 
20.5. Os casos omissos neste Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA serão resolvidos 
pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação pertinente. 
20.6. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro cOmpetente é 
o da Comarca de Santana do Cariri, Estado do Ceará, excluído qualquer outro. 
20.7. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica 
na aceitação plena e total das condições e exigências deste edital de CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e, ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, bem 
como de que deverá declara-los quando ocorridos durante o certame. 
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se- á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em tontrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia 
de expediente na Comissão de Licitação. 
20.9. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer 
tipo de indenização, fica assegurada a autoridade competente: 

- ALTERAR AS CONDIÇÕES, A QUALQUER TEMPO, NO TODO OU EM PARTE, 
DA PRESENTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DANDO CIÊNCIA AOS 
INTERESSADOS  NA  FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
- ANULAR OU REVOGAR, NO TODO OU EM PARTE, A PRESENTE LICITAÇÃO, 
A QUALQUER TEMPO, DISTO DANDO CIÊNCIA AOS INTERESSADOS 
MEDIANTE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 

20.10. Serão consideradas como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência 
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de assinatura, desclassifica a a proposta ou inabilitada a empresa, conforma fase em 
que a Declaração deva ser a resentada. 
20.11. A CPL poderá pesq isar, via Internet, ou por quaisquer outros meios 
situação jurídica e fiscal das icitantes. 

Santarja do Cariri-(CE), 13 de junho de 2019. 

CRISTIANE C BRAL E ALENCAR BRAU LIO 
SECR TARI DE FINANÇAS 
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